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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubfl,' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Morro dos Ventos. S/N, Beira Rio II 

Parauapebas - PARÁ 

Assunto: CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELO FORUM NACIONAL DE 

DESENV. INT.SUST. E SOLIDÁRIO DE PARAUAPEBAS referente À 

CONCORRÊNCIAPÚBLICA N° 3/2017 - 001 SEHAB (Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de execução do Plano de gestão 

Condominial e Patrimonial e Execução de Trabalho Social do empreendimento 

Residencial Alto Bonito). 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de 

Parauapebas/PA, 

A HÍBRIDA SERVIÇOS DE CONSULTORIA LIDA - EPP. pessoa jurídica de direito 

privado. inscrita no CNPJ sob n° 83.339.796/0001-39, com sede na Travessa Dom 

Romualdo Coelho. n° 114. Casa 36. bairro do Umarizal. na  cidade de Belém. estado do 

Pará. CEP. 66.055-190, email.: hibridaconsult'/email.com . Te!.: (91) 3116 6188 / 

985066823/9816698-30/98158 4608/989553-325. por sua procuradora infra assinada. 

Página 1 de 7 



DE 

FLSJ áQ  J 
íbrido 

o  
RubncaJ  

sem. com  fulcro no art. 109. § 3°. da Lei n° 8.666/93. em tempo hábil. à presença de 

Vossa Senhoria a fim de apresentar as 

CONTRaRRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

nos termos do Edital em referência. que adiante especifica. o que faz na conformidade 

seguinte: 

I — DA TEMPESTIVIDADE DA APRESENTAÇÃO I)AS CONTRARRAZÕES 

DE RECURSO 

A presente Contrarrazão de Recurso é tempestiva e atende ao prazo previsto no 

art. 109. § 3°, da Lei n° 8.666/93. qual seja: 

30 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes. 

que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

O. recurso impetrado pelo FORUM NACIONAL foi protocolado no dia 

22/01/2018. conforme consta do protocolo. No entanto, a IIIBRIDA só foi comunicada 

no dia 26/01/2018, estando. portanto, dentro do prazo legal. contado este em dias úteis. 

II — DOS FATOS E DO DIREITO 

1. A empresa Recorrente. FORUM NACIONAL. alega. em sua peça. que 

apresentou comprovação de execução de serviços condizentes com o objeto 

licitado. No entanto. na  sessão de abertura do envelope de habilitação foi 

solicitado a CPL diligência no sentido de certificar acerca da veracidade dos 

documentos de fis. 64 (numeração do FORUM)junto ao emissor, qual seja a 

Construtora SCHETTINO. e. em sendo necessário, junto a CAIXA 

ECONOMICA ou BANCO DO BRASIL que são os responsáveis 

financeiros do recurso federal destinado a execução do Plano de Gestão 

Condominial e Patrimonial e. também, de Projeto de Trabalho Social. Isto 

porque, sendo a I-IIBRIDA empresa com muitos anos no mercado e vasta 

experiência na área. desconhece que o FORUM NACIONAL tenha 
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executado o serviço atestado, sendo possível a confirmação através de 

simples consulta a CEF ou BB. haja vista que nos processos de liberação de 

pagamento constam os nomes das empresas executoras dos projetos. Além 

disso. os atestados de execução de PGCP e, também, de PTS. devem, 

obrigatoriamente serem emitidos pelas Prefeituras Municipais contratantes, 

ou, em se tratando de projetos financiados pelo Fundo de Desenvolvimento 

Social - FDS. os atestados devem se emitidos pela entidade contratante. 

nunca pela construtora dos imóveis. 

Além disso, conforme consta da ata da sessão de habilitação, os atestados de fls. 

n° 66. 67-68, 69 e 70 (numeração do Forum) não comprovam execução do objeto do 

certame. 

Não comprovam. portanto. a experiência mínima necessária para a execução do 

PGCP no vulto do objeto licitado, o que pode trazer prejuízo para a administração 

pública municipal. 

A própria CPI- atestou que dos atestados apresentados somente o emitido pela 

Construtora SCHETTINO teria relação com o objeto no certame. mas, no entanto. 

chamamos novamente a atenção Sr. Presidente para o fato de que para ser utilizado 

como comprovação de experiência do FORUM o documento deve ser objeto de 

diligência pelas razões acima apontadas, devendo ser o mesmo emitido pela Prefeitura 

Municipal de onde o objeto foi executado ou por uma entidade contratante, jamais pela 

construtora do empreendimento, que não é juridicamente competente para emissão de 

tal documento. 

O argumento trazido em seu recurso de que não se pode exigir atestados que "se 

refiram a objeto ou serviço idêntico" ainda que encontrem respaldo em entendimentos 

dos tribunais e de juristas não servem para o caso em tela. Haja vista que o único 

atestado que poderia ser utilizado para comprovação de experiência carece de diligência 

acerca da sua veracidade, tendo sido emitido por empresa privada não competente para 

tal. já que conforme dito anteriormente, deveria ter sido emitido por Prefeitura - 

Municipal ou por alguma entidade contratante, jamais pela construtora. conforme prevê 
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as regras do Programa Minha Casa Minha Vida presentes na Portaria n° 21 

Ministério das Cidades. 

O preceito constitucional da isonomia se aplica tão somente quando há empresas 

que possuam experiência mínima para a execução do objeto licitado, garantindo assim a 

proposta mais vantajosa para a administração que não se limita somente ao menor preço 

e técnica suficiente para a plena execução do serviço, o que não foi comprovado. 

Conforme se conclui, não atende assim ao item 8.1 .4. 1 "a" do ato convocatório. 

devendo portanto prosperar a sua inabilitação. 

- 	2. Os atestados apresentados nas fis. 66.67.68.69 e 70 não guardam 

compatibilidade com o objeto, qual seja. execução do Plano de Gestão 

Condominial e Patrimonial. Tratando-se este de atividades específicas. 

Razão pela qual deve prosperar o entendimento desta Comissão que tem 

respaldo na Portaria n° 518 do Ministério das Cidades, bastando que o 

FORUM tivesse conhecimento da dinâmica da execução do objeto do 

certame para perceber que em nada guarda relação a documentação 

apresentada. 

J. A apresentação da pedagoga não atende as exigências contidas no ato 

convocatório. haja vista que o documento de fls. 111 não possui valor legal. 

por não ter sido assinado por pessoa juridicamente habilitada. Além disso, o 

documento de tis. 112 não tem firma reconhecida. conforme exige o edital. 

Vamos além, o atestado de fis. 133 apresentado para comprovar a 

experiência da profissional não é compatível com o objeto licitado. 

Deixando, portanto. de ser atendido o item 8.1.4.2 e ser mantida sua 

inabilitação. 

4. Não há na documentação do FORUM NACIONAL nenhum documento eou 

atestado que comprove a experiência dos técnicos coordenador e assistente 

social em execução de projetos voltados a politicas habitacionais ou de 

saneamento, o que comprova a total falta de capacidade técnica dos 

profissionais indicados, devendo, por isso, ser mantida a inabilitação do 

FOR UM. 
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5. Além dos itens apontados pela HIBRIDA e identificados pela CP 

juhzamento da documentação de habilitação, chamamos novamente a ate 	) 

Sr. Presidente para o fato de que o atual presidente da ONG assino RUbflC3 

documentos e anexou ao procedimento licitatório presente com data anterior 

ao registro do ata de alteração da diretoria da ONG em cartório competente. 

o que o torna pessoa juridicamente inabilitada para assinar quaisquer 

documentos em nome do FORUM. Ainda que já fosse DE FATO presidente 

da instituição, o registro da ata foi feita em data posterior, portanto. 

JURIDICAMENTE o presidente da ONG não estava habilitado para assinar 

1. o credenciamento apresentado para a habilitação no presente certame. O 

registro de ata serve para dar publicidade aos atos das pessoas jurídicas para 

que eles possam ter efeito perante terceiros. Não devendo ter sido aceito nem 

mesmo o credenciamento do representante da ONG no certame. haja vista 

que o Presidente da instituição que assinou o documento não estava 

habilitado juridicamente para praticar qualquer ato. Razão pela qual todos os 

demais documentos assinados também não possuem valor legal. devendo ser 

mantida a inabilitação do FOR UM. 

Além dos itens apontados que causaram a inabilitação do FORUM NACIONAL, 

este trás, também, em sua peça recursal. elementos na tentativa de solicitar a 

inabilitação da HIBRIDA CONSULTORIA. Vejamos: 

1. Alega o FORUM que a HIBRIDA não poderia participar do certame por ser. 

segundo consta de sua peça autora da elaboração da reprogramação do 

PGCP do Residencial Alto Bonito". Para fundamentar sua alegação, junta a 

ONG cópia da Ordem de Compra n°040/2016. 

Equivoca-se a ONG FORUM NACIONAL em sua interpretação da Lei n° 

8.666/93 que está transcrita no ato convocatório. 

A Lei e o ato convocatório deixam CLARO que está impedido de participar do 

certame "o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica". 

Pois bem. Basta uma análise cuidadosa da Ordem de Serviço apresentada para 

compreender que a empresa ora recorrente não foi a AUTORA da reprogramação. Endo 
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prestados. conforme consta, tão somente "consultoria técnica especializada para a 

reprogramação". 

Vamos adiante. o (o 
Solicitamos. a esta CPI- que solicite diligência junto ao órgão solicitante d 

certame, qual seja. Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social para tomar 

conhecimento acerca do autor do projeto, haja vista que na cópia disponibilizada 

licitantes consta tão somente a rubrica do técnico que o elaborou, não contendo nome 

legível. O mesmo cabe para a reprogramação. Basta diligência junto ao órgão para ter a 

• certeza de que a HIBR IDA atua dentro da legalidade, estando plenamente apta a 

executar o PGCP por não ter sido a autora do projeto básico e/ou executivo e nem 

tampouco da reprogramação conforme alega o FORUM. 

Consultoria não se confunde com Autoria. 

Conceitos completamente distintos e do qual o legislador fez questão de deixar 

claro que somente o AUTOR estaria impedido. o que não se aplica a FIIBRIDA. não 

devendo. portanto. prosperar o argumento apresentado. mantendo-se. assim. 

HABILITADA por ter cumprido todos os requisitos do ato convocatório. 

2. Sobre a-alegação de que não foi apresentado diploma e registro profissional 

do contador e do administrador, acreditamos que o FORUM não tenha feito a 

correta interpretação do ato convocatório e, também, do Projeto Básico. 

Bastando uma leitura atenta ao item 18.12.1 do edital para compreender que 

esta documentação será exigida somente da empresa vencedora, no momento 

da assinatura do contrato. O mesmo entendimento cabe para a alegação de 

que não foi apresentada a regularidade no conselho de classe da profissional 

Luciana Pereira. Razão pela qual o argumento também não deverá prosperar. 

II— DOS PEDIDOS 

Em face do exposto. requer-se seja a presente CONTRARRAZÃO recebida com 

efeito para: 
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1. NÃO DAR PROVIMENTO AO RECURSO da OG FORUXI 

NACIONAL. por todos os ar2umentos acima expostos e já identificados

C11~ 
 

co Comissão de Licitação: 

2. MANTER A HABILITAÇÃO DA HIBRIDA CONSULTO 

permitindo que a empresa avance para a próxima etapa do certame. refe  

à Proposta de Preços. por ter atendido a todas as exigências do ato 

convocatório no que diz respeito à Habilitação. 

Por todo o exposto. requer o conhecimento da presente CONTRARRAZÃO DE 

RECURSO. sendo no mérito julgada DEFERIDA, reconhecendo-se que a HÍBRIDA 

CONSULTORIA atendeu as exigências do Edital, permitindo que a empresa avance 

para a etapa seguinte do certame. em atendimento as normas legais e ao normativo 

presente na Portaria n° 21 do Ministério das Cidades. 

Outrossim. lastreada dos argumentos apresentados. no caso de indeferimento. 

faça esta subir. devidamente informada, à autoridade superior para análise e julgamento. 

e 	 'Por fim, no caso de indeferimento em última instãncia, esgotadas as 

possibilidades de revisão administrativa, requer-se desde logo, que lhe seja fornecida 

cópia integral do Processo Licitatório em epígrafe. para a adoção das medidas judiciais 

cabíveis à espécie. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Belém. 30 de Janeiro de 2018. 

FABIOLA 
LARISSA DA 
SILVA 
BASTOS 

Assinado de forma 

digital por FABIOLA 
LARISSA DA SILVA 
BASTOS 
Dados: 2018.01.31 
17:52:37 -03'00' 

Fabiola Larissa da S. Bastos 

Procuradora 

IIÍBRIE)A CONSULTORIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Morro dos Ventos. S/N. Beira Rio II 

Parauapebas - PARÁ 

Assunto: CONTRARRAZÕES DE RECURSO AI)MINISTRATIVO 

REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELA URBANIZA 

ENGENHARIA CONSULTIVA referente À CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

3/2017 - 001 SEHAB (Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de execução do Plano de gestão Condominial e Patrimonial e Execução de 

Trabalho Social do empreendimento Residencial Alto Bonito). 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. da Pref'eitura Municipal de 

Parauapebas / PA. 

A [-II BRIDA SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita flO CNPJ sob n° 83.339.796/0001-39. com  sede na Travessa Dom 

Romualdo Coelho. n° 114. Casa 36. bairro do Lmarizal. na  cidade de Belém. estado do 

Pará. CEP. 66.055-190. email.: hihridaconsuItemail.com . Tel.: (91) 3116 6188 / 

985066823 / 98 1669830 /98158  4608 / 989553325. por sua procuradora infra assinada. 

vem, com fulcro no art. 109. § 3°. da Lei n° 8.666/93. em tempo hábil. à presença de 

Vossa Senhoria a fim de apresentar as 
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CONTRÀRRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO o 

nos termos do Edital em reftrência, que adiante especitca, o que faz na conformidade  

seguinte: 

1 - DA TEMPESTIVIDADE DA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES 

DE RECURSO 

A presente (ontrarrazão de Recurso é tempestk a e atende ao prazo pre isto no 

art. 109. § 3°. da Lei n°8.666/93. qual seja: 

§ 3° Interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. 

que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

O recurso impetrado pelo FORUM NACIONAL foi protocolado no dia 

22/01/2018. conforme consta do protocolo. No entanto. a 11II3RIDA só foi comunicada 

no dia 26/01/2018. estando, portanto. dentro do prazo legal, contado este em dias úteis. 

II— DOS FATOS E DO DIREITO 

1. A empresa Recorrente. URBANIZA. alega. em sua peça. que a HIBRIDA 

CONSULTORIA deveria ser inabilitada pelas seguintes razões: 

nào poderia participar do certame. na  medida em que está impedida 

pelo edital e legislação aplicável de executar o projeto de execução de 

gestão condominial e patrimonial. A empresa Hibrida fez a reprogramação 

do projeto básico e que deu origem ao objeto licitado, dando direcionamento. 

consoante ordem de serviço 40/2016. corno o autor do projeto. violando o 

artigo 9. 1 da Lei de Licitações e o item 4.3.3 do cditaF (Grifos nossos) 

Diz ainda que é vedada a participação na licitação de empresa que tenha 

vínculo com o autor do projeto... dit ainda que as modificações do 

Projeto Básico foram realizadas pela empresa..." 

Cumpre-nos de imediato chamar atenção a esta Comissão que a IIIBRIDA 

Prestou CONSULTORIA para técnicas da Prefeitura Municipal de Parauapcbas. 
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conforme se depreende da Ordem de Sen iço indica acima, bastando para isso  11 k~ 
leitura atenta do documento. 

Vamos a definição de CONSULTORIA. segundo o dicionário Aurélio: 

Ato OU e tcit) de dar consulta OU conselho. 
2 - Ati idade ou caro de consultor ou de quem dá pareceres e 
trata de assuntos técnicos da sua especialidade. 

Vejamos. agora, a definição do que entende o dicionário, sobre AUTOR: 

Aquele que cria ou prouui( apenas por !tculdade Própria ). 
2 	- 	 A 	pessoa 	que 	escreve 	urna 	obra. 
3 - 	 O 	artista 	que 	faz 	um 	trabalho. 
4 - Aquele que inventa ou é causa primeira de urna coisa. 
5 	- 	 Li'ro 	de 	mérito 	científico 	ou 	clássico. 
6 - O que intenta a demanda ou é parte de acusação. 

Corno se observa, da literalidade. os conceitos não se confundem. Pelo contrário. 

sendo plenamente possível identificar sua distinção. 

Vejamos agora o que diz a Lei de Licitações sobre as vedações: 

Art. 9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução de oubra u serviço e do fornecimento de 

bens a eles necessários: 

-- o AUTOR do projeto. básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica. (Grits nossos) 

O item 4.3.3 do ato convocatório reproduz a lei retrocitada. 

Conforme se observa Sr. Presidente. a representante da li rhaniza. que ao menos 

conseguiu proceder seu credenciamento no certame, tenta distorcer o que diz a Lei sobre 

a vedação nela contida. numa tentativa de dar por "fracassada" o certame em tela, com o 

objetivo óbvio de poder retornar ao certame. 

O legislador foi claro ao trazer a vedação somente ao AUTOR do projeto. seja 

ele básico ou executivo. Não estendendo essa vedação ao CONSULTOR por 

compreender que um conceito não se confunde ao outro. 

Equivoca-se a URBANIZA ao alegar que a HIBRIDA foi autora do projeto 

básico e/ou reprogramaçilo. Deveria a empresa recorrente ter tido o cuidado de se 

certificar quem ti a técnica municipal autora do PGCP e de sua Reprogramação. 
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Ao afirmar. afirmar. categoricamente. que a HIBRIDA é a autora do projeto básico e/ou 

da reprogramação. afirma. por consequência. que a técnica municipal que assinou, como 

autora. as peças técnicas cometeu crime de falsificação de documento. previsto no 
Código Penal. Devendo, para sustentar sua afirmativa, provar o fato alegado, sob pena 

de estar cometendo outro crime também previsto no Código Penal, qual seja. imputar 

falsamente fato definido como crime. art. 138 do CP. 

A representante da URBANIZA. na  sessão de habilitação, tem conhecimento 

técnico suficiente para identificar. inclusive junto a CAIXA ECONOMICA. quem são 

os autores ou o ator do projeto básico e/ou reprogramação objeto da licitação em 

questão. Razão pela qual. entendemos e reafirmamos. que o recurso apresentado pela 
empresa trata-se tão somente de uma tentativa de tumultuar o certame. buscando seu 

"fracasso" objetivando ter novamente a chance de concorrer ao objeto. o que não deve 

prosperar 

A 1-IIBRIDA, dentro do seguimento objeto do certame. é a empresa que mais 

combate ilegalidades em procedimento licitatórios. com  diversas denúncias. inclusive. 

junto ao Ministério Público Federal e demais órgãos competentes. Colocamo-nos. 
inclusive, a disposição para que o certame seja acompanhando pelo Ministério Público a 

fim de que possam as demais concorrentes se certificar de que não há. por parte da 
HIBR IDA. nenhuma ilegalidade na participação no certame. 

A HIBRIDA não é autora do projeto básico e nem tampouco da 
reprogramação razão pela qual não deve prosperar a alegação apresentada pela 
empresa recorrente. 

As decisões do TCIJ trazidas pela URBANIZA encontram-se recortadas. 

totalmente fora do contexto aqui recorrido e. portanto. não se aplicam ao caso em tela. 
tratando-se de situações outras. distintas da prestação de serviço de consultoria. caso 

este que não encontra nenhuma restrição legal e nem mesmo nas decisões dos Tribunais. 

2. O segundo ponto alegado pela URBANIZA é de que a "HIBRIDA não trás 

dentre os documentos entranhados no envelope 01 (Proposta de Habilitação) 

do processo licitatório comprovação de que tenha executado serviços na 
gestão condominial ou patrimonial de Projeto Técnico conforme determina o 
item 8.1.4.1 alínea "c" do edital" 

Mais uma vez. Sr. Presidente desta CPL. o que se observa é uma tentativa da 

recorrente em se ver novamente habilitada no certame. utilizando-se para isso de 
tumulto desnecessário. 

Acreditamos que a representante não tenha se atentado a documentação 

apresentada pela 1 IÍBRIDA que COMPROVOU SI\I experiência pertinente ao objeto 

licitado. 
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Dentre a documentação juntada ao processo. a 1 IIBR IDA apresentou atestado de 
execução de PGCP emitido pelo Residencial Belio Solare. bastando análise cuidadosa 

para se certificar. 

Além disso, sabe a representante da URBANIZA que a IIIBRIDA 

CONSULTORIA é credenciada junto a CAIXAI ECONOMICA para a realização de 
PGCP. conforme se comprova através da Publicação no DOU no dia 10.07.2017: 

RESULTAI)() 1)E JULGAMENTO 
CREI)ENCIAMENT() N° 3675/7050-2016 
Processo Administrativo n° 7050.0 1 .3675.0/2() 16 
Objeto: 
Credenciamento especializadas na execução de serviços de assessoria 
e consultoria na gestão condominial e patrimonial de 
empreendimentos 
organizados sob a forma de condomínio ou de loteaniento 
verticalizado, vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida, no 
Estado do Pará. Conforme determina subitem 4.1.1 do edital. 
comunicamos 
a VIA I3ILI'I'AÇAO para este certame das seguintes licitantes. 
eis que. atenderam na íntegra. as exigências editalícias: SALLES 
&SALLES ADM - ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA. CNPJ N°07.697.2590001-82: OTAVIO LIMA IGLESIAS 
EIRELI 	- 	EPP. 	CNPJ 	N° 	19.826.237/0001-54: 	NEVES 
ADMINISTRADORA 
DE CONDOMIN lOS LTDA - ME. CNPJ N° 
10.908.624/0001-65: AR-MINI SOARES ASSESSORIA LTDA. 
CNPJ N° 05.782.949/0001-04: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA - 
ABRADESA. CNPJ N°08.334.896/0001-57: HÍBRIDA SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA LTDA - EPP, CNP.J N° 83.339.796/0001-39: 
ADM PONTUAl. IMOBILIÁRIA E CONDOMINIAL LTDA. CNPJ 
N°03.875.232/0001-81: RT COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO DE 
CONDOMÍNIOS LTDA. CNPJ N° 10.977.5380001-04: AJR 
ADMNIS'FRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E EMIRE[NDIMENTOS 
LTDA. CNPJ N° 17.957.698'000I-30: RW .AE)MINISTRAÇÃO 
SERVIÇOS 
LTDA. CNPJ N°24.626.425/0001-79: H. J. CONSULTORIA 
S/S LTDA - ME. CNPJ N° 05.944.899/0001-14. Comunicamos 
INABILITAÇÃO 
para este certame das seguintes licitantes: URBANIZA 
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA. CNPJ N° 00.963.096/0001 -  
93: ASSOCIAÇÃO PARAENSE DE RECURSOS IIIJMANOS. 
CNPJ N°84.201.904/0001-75: MARCOS LIMA NEVES LIRELI - 
ME. CNIJ N°24.306.796/0001-73. eis que não comprovaram, através 
da documentação apresentada. a qualificação técnica exigida no subitem 
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3.5.2 e 3.5.2.1 do instrumento convocatório: Conforme preconiza 
o subitem 8.1 do edital, fica aberto prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data desta publicação, para interposição de recurso 
contra a decisão acima enunciada. Caso inexista interposição de recurso 
contra a decisão ora publicada, desde já, ficam previamente 
marcadas, a hora, data e local. de realização do sorteio para ordenamento 
das credenciadas. conforme determina subitem 6.1 do 
instrumento convocatório: as 15h00 (horário de Brasília) do dia 
18/07/2017. na Sede da G1LOG!BE localizada na Av. Governador 
José Malcher. 2725. 30  andar. São Braz. Belém/PA. CEP 66090-100. 
Contato: e-mail gilogbe 1 8'caixa.gov.br. 

BARBARA TAVARES NOBRE 
Presidente da Comissão de Credenciamento 

Como se observa. Sr. Presidente. não há como questionar a comprovação de 

experiência da 1-IIBRIDA para a execução do serviço licitado. Por esta razão. mais uma 
vez, não deve prosperar o argumento apresentado pela empresa recorrente. 

3. Diz. ainda, a URBANIZA. na  tentativa de nos habilitar, que a HIBRIDA 

não juntou no processo licitatório a comprovação de habilitação para o 

exercício de profissão regulamentada. mandamento legal. tais como diploma 
e- o registro do conselho de classe tanto do contador quanto do 

administrador, indicados para compor sua equipe técnica." 
Alega que a não apresentação ofende a art. M. 1 da Lei 8.666/93 e que 

descumpre também item do edital. 

Vejamos o que diz a Lei de Licitações: 

Art. 30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-

a: 

- registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Equivoca-se novamente a representante da URBANIZA na interpretação da Lei. 

O que a Lei exige é que seja apresentado o número de registro do profissionais 
que possuam conselho profissional. o que foi feito pela 1-IIBRIDA através da 

Deeclaração de Contratação Futura dos profissionais contador e administrador 

apresentados para compor a equipe técnica. 

A lei em nenhum momento exige a regularidade no conselho para compor o 

envelope de habilitação. A regularidade deverá ser solicitada no momento de assinatura 

do contrato e. tão somente para a empresa vencedora. Conforme determina. inclusive, o 

ato convocatório, que foi redigido dentro da legalidade. 

Vejamos o que diz o item 18.12 e seguintes do edital: 
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18.12. A licitante vencedora, como condição para assinatura do contrato 
deverá apresentar a seguinte documentação: 
18.12.1 Documentação comprobatória da qualificação técnica dos 
componentes da equipe técnica, por meio de currículo profissional: 
apresentação de inscrição nos respectivos conselhos de classe: quando 
existentes: certificados: diploma, bem como comprovar sua experiência 
em atividades desempenhadas de natureza similar ao objeto do contrato. 
18.12.1.1 A licitante vencedora deverá encaminhar cópia autenticada ou 
conferida com os originais a SEIIAB da documentação tratada no item 
18.12.1. no prazo máximo de 48 horas após a assinatura do contrato. 

Como se observa. Sr. Presidente. não deve prosperar os argumentos alegados 
pela Urbaniza. 

4. Alega. também. que "não foi apresentado a declaração de regularidade de 

inscrição junto ao conselho de classe da Assistente Social Luciana lavares" 

Conforme exposto acima. em item anterior, a LEI não exige comprovação de 

regularidade junto aos Conselhos. Este. inclusive, é um assunto pacificado junto ao 
Tribunal de Contas da União, acerca da ilegalidade desta exigência para a habilitação 

das empresas licitantes. 

O que a Lei exige é que o profissional apresente seu número de registro junto ao 
Conselho, para que se possa se certificar, na habilitação, que trata-se de profissional 

apto a exercer sua profissão. O fato de estar regular ou irregular junto ao Conselho não 

impede o exercício da profissão até que o Conselho promova a devida cobrança judicial 
do débito para somente em não sendo possível venha a cancelar a inscrição junto ao 

conselho do profissional inadimplente. somente nesta hipótese. estaria o profissional 
inabilitado a íunção, o que não é o caso na profissional apresentada pela HIBRIDA. 

E conforme dito e demonstrado acima. o próprio ato convocatório deixa 

explicito o momento correto e legal em que deve ser apresentada a documentação, qual 
seja. o momento de assinatura do contrato. 

Além disso. assim como dos profissionais anteriores, há na documentação 

apresentada pela 1-librida. a cópia da Carteira do Conselho Profissional da Assistente 
Social Luciana. que é. inclusive, uma das sócias da empresa. constando. também a 

numeração de sua inscrição no CRESS no Contrato Social. 

Fazendo novamente uma tentativa errónea de inabilitar a HIBRIDA os 

argumentos apresentados pela Recorrente não devem prosperar. 

II - DOS PEDIDOS 

Em face do exposto, requer-se seja a presente CONTRARRA/ÃO recebida com 

efeito para: 
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1. NÃO DAR PROVIMENTO AO RECURSO da URBANIZA 

ENGENHARIA C'ONSLLTlV:\. por todos os argumentos acima expostos. 

Reafirmando que o objetivo do Recurso apresentado foi tão somente de 

tentar dar por fracassado o certame para assim poder apresentar nova 

documentação sanadas das falhas constantes. conforme de depreende do 

pedido contido no item 26 da peça de recurso da empresa; 

2. MANTER A HABILITAÇÃO DA HIBRIDA CONSULTORIA 

permitindo que a empresa avance para a próxima etapa do certame, referente 

à Proposta de Preços. por ter atendido a todas as exigências do ato 

convocatório no que diz respeito à Habilitação. 

Por todo 6 exposto. requer o conhecimento da presente CONTRARRAZÃO DE 

RECURSO. sendo no mérito julgada DEFERIDA, reconhecendo-se que a HÍBRIDA 

CONSULTORIA atendeu as exigências do Edital. permitindo que a empresa avance 

para a etapa seguinte do certame, em atendimento as normas legais e ao normativo 

presente na Portaria n° 21 e n° 5 18 do Ministério das Cidades. 

Outrossim. lastreada dos argumentos apresentados, no caso de indeferimento, 

faça esta subir. devidamente informada, à autoridade superior para análise e julgamento. 

Por Fim. no caso de indeferimento em última instância, esgotadas as 

possibilidades de revisão administrativa, requer-se desde logo, que lhe seja fornecida 

cópia integral do Processo I.icitatório em epígrafe. para a adoção das medidas judiciais 

cabíveis à espécie. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Belém. 30 de Janeiro de 2018 

FABIOLA 
LARISSA DA 
SILVA 
BASTOS 

Assinado de forma 
digital por FABIOLA 
LARISSA DA SILVA 
BASTOS 
Dados: 2018.02.01 
11:18:18 -0300 

Fabiola Larissa da S. Bastos 

Procuradora 

HÍBRIDA CONSULTORIA 
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PREFEITURA MLNICIPAL DE PARAU:\PEBAS 

COMISSÃO PERY1ANENTE DE LICITA CÃO 

Morro dos Ventos. S/N. Beira Rio II 

Parauapebas - PARÁ 

Assunto: CONTRARRAZÕES I)E RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA TS 

ALBUQUERQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME referente À 

CONCORRÊNCIA PIIJBLICA N° 3/2017 - 001 SEHAB (Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de execução cio Plano de gestão 

Condominial e Patrimonial e Execução de Trabalho Social do empreendimento 

Residencial Alto Bonito). 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação. da Prefeitura Municipal de 

Parauapebas / PA. 

A HÍBRIDA SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob no 83.339.796/0001-39. com  sede na Travessa Dom 

Romualdo Coelho, no 114. Casa 36. bairro do Umarizal. na  cidade de Belém. estado do 

Pará. CEP. 66.055-190. ernail.: hihrdaconsult7zmail.com . Tel.: (91) 3116 6188 / 

985066823 / 98166Ç830 / 98158 4608 / 989553325. por sua procuradora infra assinada. 
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vem, com fulcro no art. 109, § 3°. da Lei n° 8.666/93. em tempo hábil, à presença de 

Vossa Senhoria a fim de apresentar as 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

- 	nos termos do Edital em referência. que adiante especifica. o que faz na conformidade 

segu!nte: 

1 - DA TEMI'ESTIVIDADE DA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES 

DE RECURSO 

A presente Contrarrazão de Recurso é tempestiva e atende ao prazo previsto no 

art. 109. § 3°. da Lei n° 8.666/93, qual seja: 

§ 3° Interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes, 

que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Oa,recurso, impetrado pelo TS ALBUQUERQUE foi protocolado no dia 

23101/2018: conforme consta do protocolo. No entanto, a IIII3RIDA só foi comunicada 

no dia 26/01/2018. estando, portanto. dentro do prazo legal. contado este em dias úteis. 

II— DOS FATOS E DO DIREITO 

1. A empresa Recorrente. TS ALBUQUERQUL não possui em seu ato 

constitutivo atividade compatível, conforme determina a Portaria n° 21 no 

Ministério das Cidades. Vejamos: 

Portaria n°21 do MCidades: 

VIII ORIENTAÇÕES PARA TERCEIRIZAÇÃO E 

PARCERIAS PARA A EXECUÇÃO DO TRABALHO 

SOCIAL 

1.1 Nos casos em que o Ente Público optar por terceirizar 

ações. a empresa/instituição deverá ter entre as suas 

finalidades o Trabalho Social. ter reconhecida 

experiência na temática e ser contratada por meio de 
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processo licitatório específico. distinto do utilizado para a 

contratação das obras. 

Vejamos o que diz. também. a Portaria n° 518 do MCidades que vem em 

complemento a Portaria anteriormente citada: 

ANEXO VII PROGRAMA MINHA CASA. MINHA VIDA 

PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA 

(PNIIU) RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL (FAR) GESTÃO CONDOMINIAL E 

PATRIMONIAL 

1.1. O responsável pela gestão condominial e patrimonial fica 

autorizado a contratar empresa especializada para 

execução dos serviços. 

1.2. 4. O desenvolvimento das ações de apoio à gestão 

condominial e patrimonial deverá ser articulado com as do 

Trabalho Social, incentivando a autogestão na 

administração dos condomínios e evitando sobreposição de 

atividades ou controvérsias de orientação. 5. As empresas 

contratadas para desenvolver as ações/atividades previstas 

neste anexo. deverão ter equipe técnica com formação e 

experiência no trabalho com gestão condorninial e 

patrimonial 

O que se observa é que na documentação apresentada pela'IS 

ALBLQUERQUEaempresa não consegue comprovar ser uma empresa especializada 

no ramo do objeto licitado, muito pelo contrário, seu ato constitutivo nos induz a pensar 

que seu principal ramo de trabalho é o comércio. O que nada tem a ver com a execução 

de Plano de Gestão ('ondominial e Patrimonial e nem tampouco com execução de 

Projeto Social. 
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Somente por este argumento deve ser mantida a INABILITAÇÃO da empresa 

recorrente. por não conseguir comprovar a experiência mínima na atuação do objeto 

licitado. 

Alegar queos_atestados de capacidade técnico apresentados atende plenamente 

u' .. aoque exige o edital só demonstra a falta de conhecimento da empresa acerca do objeto 

licitado. Tendo conhecimento mínimo da Portaria n° 518 do MCidades. saberia o 

representante da TS ALBUQUERQUE que as atividades executadas pela empresa e que 

foram demonstradas através dos atestados apresentados não guardam ligação plena com 

o Plano de Gestão Condominial e Patrimonial. especificamente. Ter apresentado 

•oc 	t' 	atestado que seja voltado "para o lado social" como frisou a peça recursal não 

- 

	

	demonstra sua experiência em atividades voltadas a gestão condominial e patrimonial. 

sendo insuficiente para demonstrar sua capacidade técnica. 

Importante se faz esclarecer que o Projeto de Trabalho Social não se confunde 

com o Plano de Gestão Condominial e Patrimonial como nos quer fazer acreditar 

através dos argumentos apresentados. Prova disso é que a CAIXA os trata de forma 

diferente e os contrata de forma diferente, tão distintos que são. Estar apto para executar 

Projetos Sociais, genericamente. não é suficiente para comprovar sua qualificação 

técnica para executar uma Gestão Condominial e Patrimonial. especificamente. 

Não menos importante deixar claro que o termo Projeto Social é muito amplo. 

Diversos são os projetos existentes nesta área. cada um com sua especificidades. 

Não foi apresentado nenhum atestado de capacidade técnica específico ou ao 

menos assemelhado, o que seria passível de aceitação. Razão pela qual deve prosperar o 

J 

	

	 correto entendimento da ('PL na INABILITAÇÃO da FS ALBUQUERQUE por não 

comprovar qualificação técnica para executar o objeto do certame. 

2. Cumpre-nos chamar a atenção desta CPI, para o fato de que a TS 

ALBUQUERQUE não apresentou o CRC do Contador que assina seu 

balanço patrimonial conforme prevê o item 8.1 .3.1 "a", do edital. O que. por 

si. só já ensejaria a inabilitação da empresa. em razão da vinculação ao 

instrumento convocatório. 
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3. Não atendeu ao item 18.11 por não demonstrar conhecimento das normativas 

que regem o Programa. 

Além dos pontos que os inabilita. a TS ALBUQUERQUE. assim como as 

demais empresas. tenta inabilitar a Hibrida Consultoria. numa tentativa de dar por 

_fracassado'  o procedimento licitatório e poder ter oportunidade de reapresentar sua 

documentação saneada dos vícios. Vejamos: 

4. Alega, assim como as demais empresas. o impedimento da HIBRIDA em 

participar do certame em decorrência de ter prestado serviço de 

CONSULTORIA a Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

Cumpre-nos de imediato chamar atenção a esta Comissão que a HIBRIDA 

Prestou CONSULTORIA para técnicas da Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

conforme se depreende da Ordem de Serviço emitida pela PMP em nome da empresa. 

bastando para isso uma leitura atenta do documento. 

Vamos a definição de CONSULTORIA. segundo o dicionário Aurélio: 

Ato ou efeito de dar consui:a u conselho. 

- Atividade ou cargo de consultor ou de quem dá pareceres e  

trata de assuntos técnicos da sua especialidade. 

Vejamos. agora. a definição do que entende o dicionário, sobre AUTOR: 

Aquele que cria ou produt apenas por faculdade própria). 

- 	A 	pessoa 	que 	escreve 	uma 	obra. 

3 	- 	O 	artista 	que 	tz 	um 	trabalho. 

4 - Aquele que inscrita ou é causa primeira de urna coisa. 

5 	- 	Livro 	de 	mérito 	científico 	ou 	Clássico. 

6 - O que intenta a demanda ou é parte de acusação. 

Como se observa, da literalidade. os conceitos não se confundem. Pelo contrário. 

sendo plenamente possível identificar sua distinção. 

Vejamos agora o que diz a Lei de Licitações sobre as vedações: 

Art. 9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 

bens a eles necessários: 
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- o AUTOR do projeto. básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica. (Grifos nossos) 

O item 4.3.3 cio ato convocatório reproduz a lei retrocitada. 

Conforme se observa Sr. Presidente. o recurso da TS ALBUQUERQUE tenta 

na..co: .distorcero que diz aI..ei sobre a vedação nela contida. numa tentativa de dar por 

:fracassada" o certame em tela, com o objetivo óbvio de poder retornar ao certame. 

O legislador foi claro ao trazer a vedação somente ao AUTOR do projeto. seja 
ele básico ou executivo. Não estendendo essa vedação ao CONSULTOR por 

ni 	........compreender que um conceito não se confunde ao outro. 

• 	. 	 Equivoca-se a TS ALBUQUERQUE ao alegar que a HII3RIDA foi autora do 
projeto básico e/ou reprogramação. Deveria a empresa recorrente ter tido o cuidado de 

P:. se certificar quem foi a técnica municipal autora do PGCP e de sua Reprogramação. 

Ao afirmar. categoricamente. que a 1-II13RIDA é a autora do projeto básico e/ou 
da reprogramação. afirma, por consequência. que a técnica municipal que assinou, como 

autora. as peças técnicas cometeu crime de falsificação de documento. previsto no 
Código Penal. Devendo, para sustentar sua afirmativa, provar o fato alegado. sob pena 

:nprevi't no '..-de estar. cometendo outro crime também previsto no Código Penal, qual seja. imputar 
falsamente fato definido como crime. art. 138 do CP. 

Em tendo interesse, pode a TS ALBUQUERQUE oficiar a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL ou mesmo a Prefeitura Municipal de Parauapebas no intuito 

projeto-ii -- de conhecer os autores ou o ator do projeto básico e/ou reprogramação objeto da 
.............  licitação, em questão. Razão pela qual, entendemos e reafirmamos, que o recurso 

apresentado pela empresa trata-se tão somente de uma tentativa de tumultuar o certame, 

buscando seu fracasso" objetivando ter novamente a chance de concorrer ao objeto. o 

que não deve prosperar. 

AIIIE3RIDA. dentro do seguimento objeto do certame, é a empresa que mais 

combate ilegalidades em procedimento licitatórios, com diversas denúncias, inclusive, 

junto ao Ministério Público Federal e demais órgãos competentes. Colocamo-nos, 

inclusive, a disposição para que o certame seja acompanhando pelo Ministério Público a 

fim de que possam as demais concorrentes se certificarem de que não há. por parte da 

HIBRIDA. nenhuma ilegalidade na participação no certame. 

A F-IIE3RIDA NÃO É AUTORA DO PROJETO BÁSICO E NEM 
TAMPOUCO DA REPROGRAMAÇÃO razão pela qual não deve prosperar a 

alegação apresentada pela empresa recorrente. 

S. A TS AL13UQUERQUE alega. ainda, que a IIIBRIDA não tenha atendido ao 

item 8.1.4.4 do edital. 
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Entranha-nos esta alegação. haja vista que foram apresentadas todas as 

DECLARAÇÕES DE CONTRATAÇÃO FUTURA conforme determina o item 

retrocitado. Deixando de serem apresentadas tão somente para os profissionais que são 

sócios da empresa. haja vista que a sua comprovação se daria através do Contrato Social 

da empresa. o que. também. foi apresentado. 

• 	 Acreditamos que o representante da empresa recorrente não tenha se atentado ao 

texto contido nas DECLARAÇÕES. que comprovam sim o vínculo dos profissionais 

com a HIBRIDA. 

i W 	 Desde:já esclarecemos que não foi concedido e/ou exigido um modelo pré 

formulado pela CPLacerca da Declaração de Contratação Futura. deixando a cargo das 

empresas licitantes a forma como seriam elaboradas tais documentos. Razão pela qual 

cumprimentospIenamente ao item apontado pela recorrente, não devendo. poanto, 

prosperar seu argumento. 

• 	 6. Acerca da documentação apresentada pela TS ALBUQUERQUE junto ao 

seu Recurso solicitamos que. com  exceção da Ordem de Serviço, não seja 

levada em consideração e nem juntada aos autos do procedimento. haja vista 

• •.•.• 

	

	 não ser possível após a sessão de abertura dos envelopes a juntada de 

nenhum outro documento. 

II— DOS PEDIDOS 

Em face do exposto., requer-se seja a presente CONTRARRAZÃO recebida com 

efeito para: 

1. NÃO DAR PROVIMENTO AO RECURSO da TS ALBUQUERQUE 

COMÉRCIo E SERVIÇOS - \IE. por todos os argumentos acima expostos. 

Reafirmando que o objetivo do Recurso apresentado foi tão somente de 

tentar dar por fracassado o certame para assim poder apresentar nova 

documentação sanadas das falhas constantes. conforme de depreende do 

pedido contido no item 26 da peça de recurso da empresa: 

2. MANTER A HABILITAÇÃO DA HIBRIDA CONSULTORIA 

permitindo que a empresa avance para a próxima etapa do certame. referente 

à Proposta de Preços. por ter atendido a todas as exigências do ato 

convocatório no que diz respeito à Habilitação. 

3. DESCONSIDERAR E NÃO APENSAR NOS AUTOS o documento 

anexado ao Recurso da IS ALBUQU[RQtl. qual seja. o Estatuto Social da 
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Associação de Desenvolvimento Agrícola e Ambiental. por não ser possível 

nenhum acréscimo de documentação ao procedimento após a abertura do 

envelope de habilitação. 

Por todo o exposto, requer o conhecimento da presente CONTRARRAZÃO DE -

RECURSO. sendo no mérito julgada DEFERIDA. reconhecendo-se que a HÍBRIDA 

CONSULTORIA atendeu as exigências do Edital. permitindo que a empresa avance 

para a etapa seguinte do certame. em atendimento as normas legais e ao normativo 

n;steu. . 	presente na Portaria n° 21 e n° 5 IS do Ministério das Cidades. 

Outrossim, lastreada dos argumentos apresentados, no caso de indeferimento. 

. - façaesta subir. devidarnente informada, à autoridade superior para análise e julgamento. 

Por fim, no caso de indeferimento em última instância, esgotadas as 

possibilidades de revisão administrativa, requer-se desde logo, que lhe seja fornecida 

cópia integral do Processo Licitatório em epígrafe. para a adoção das medidas judiciais 

cabíveis à espécie. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

- 	. Belém. 30 de Janeiro de 2() 18 

Assinado de forma 

FABIOLA 	digital por FABIOLA 

LARISSA DA LARISSA DA SILVA 
BASTOS 

SILVA BASTOS Dados: 2018.02.01 
12:51:13 -03'00' 

Fabiola Larissa da S. Bastos 

Procuradora 

HIE3RIDA CONSULTORIA 
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Belém, 30 de JANEIRO de 2018. 

À 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A/C Sr. LEO MAGNO MORAES 

ASSUNTO: Entrega de CONTRARAZÕES DE RECURSO. Concorrência Pública n° 

03/2017-001 SEHAB 

Sr. Presidente desta CPL, 

Segue, em anexo, a via das Contrarazões de Recurso apresentados pelas empresas 
FORUM NACIONA, URBANIZA ENGENHARIA e TS ALQUERQUE. 

Como é de seu conhecimento, uma via já lhe foi encaminhada por emaiL Para 
segurança da HIBRIDA, compreendemos por bem encaminhar via SEDEX, ainda dentro do 
prazo previsto no edital. 

VM 

Fabiola Larissi Bastos 

OAB/PAn° 17.355 

Trav. Dom Romualdo Coelho. N. 114. C-36. Umarizal. Retém - Pa. CEP. 66.055-190 
TeL (91) 3116 6188 1 981669830 Tim 1 989553325 Vivo 1 981584608 fim 

Email: hibridaconsultamaiI.com  



Morro dos Ventos, S/N, Beira Rio ll 	 -- 

Parauapebas - PARÁ 

LME 

Maunto: ÇONTRARRAZÔES - Dl RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELO FORUM NACIONAL DE 

DESENVt -iNFk SUST. t SÓaIMJUÓ 9É PARAUAPEBAS - referánte À 

GtNCORRMcJÁ-  )BÜCAN' 312011 —601 SEHAB (ContrataØo 'de empresa 

especlÀlfràdl -eS jrestaçlo - 'de % içói4c netasoLdó  :flaflo de StS 

Condominial e Patrimonial e Execução de Trabalho Social do empreendimento 

Residencial Alto Bonito). 
- 	 •- 

A H!'BRIDA SERVIÇOS DE CONSULTORIA LiDA, - EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n°  83339796100501-39, com sede na Travessa Dom 

Romua!dç Coelho, p°  114, Casa 36, bairro do Unianzal, na cidade de Belém, estado do 

Pará, CEP 66055-190, email h,bndconsu1t@,ginail com Te! (91) 3116 6:188 / 

985056823/ 9819830  198158 4608/ 989553325'R procuradpr! infra assinada, 

.--- 
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com fulcro no art. 109, § 3 0, da Lei n°8.666/93, em tempo hábil, á presença de 

oaSenhoria a fim de apresentar as 	, 

CONTRARRÂZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

nos termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 

seguinte: 

./ pt 
— DA TEMPESTLVIDADE DA ÃPRÉ5ÉN1 AÇÃO DÁS èóNtüÀ'ÃxbÈs 

DE RECURSO
.  

A presente Contrarrazão de Recurso é tempestiva e atende ao prazo previsto no 

art. 109, § 30, da Lei n°8.666/93, qual seja: 

§ 3'  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, 

que pàdá1iiiipugná-iono prazo do5(ãico) dias úteis.  
f 	 ' 

foi protocoladpso. dia  

WQmPJ 801n44,,&4o piçtgçolo. Noei2aato.'a WBRIDA só foi comunicada 

032 M3estzd%ítautp, ~4Q prszojeM :Ç9 te eWãQoúU&t 

II— DOS FATOS E DO DIREITO 

1. A empresa Recorrente, FORUM NACIONAL, alega, em sua peça, que 
eitôii 

 de óuóMbSizeútâ com o objeto 

licitado. No entanto, na sessão de abertura do envelope dó habilitação Foi 

solicitado a CPI, diligência no sentido de certificar acerca da veracidade dos 

documentos de fis. 64 (numeração do FORUM) junto ao emissor, qual seja a 

Cons&utora CHTtLN& e, em sendo necessário, junto a CAIXA 

ECONOMICA 6h BANCO DO BRASIL que são os responsáveis 

finaícefros do recurso federal detinado a execução do Plano de Gestão 

t tondoiiuual e Patrimonial e também, de Projeto de Trabalho Social Isto 

porque,  A'ern,  presa com muitos anos no mercado e vasta 

experiência na área, desconhece que o FORUM NACIONAL tenha 
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executado; o s~ catesMdo; t4o;possln1 B nfiiwa4ão: atravsdè 

simples consulta a CEF ou 138, haja vista que nos proceàos de-libsiação de 

pagamento constam os nomes das empresas executoras dos projetos. Além 
II 

disso, os ates de execução de PGCP e, também, de PTS, devem, 
L 	 1 

obrigatoriamente serem emitidos pelas Prefeituras Municipais contratantes 

ou, em se traTtando de projetos financiados pelo Fundo de Desenvolvimento 

Social FDS,'os atestados devem se emitidos pela entidade contratante, 

• nuncapela cõnstiutota4osimó%eis[ -• 2 

Além disso, conforme consta da ata da' sessão dc habilitação, os atestados de lis. 

rUNffi[.flL'ZCrT'fl jjrn ,fl 5xr 	 g-tr !TWg,.n 

cataine.: ?H 	)í:j 

Não comprovam, portanto, a experiência mínima necessária para a execução do 

: ategeu -,quç dos atestados apres~sOffiente Õ emitido pela 

Construtora SCHETFINO teria relação com o objeto no certame, mas; no entanto, 

chamano&novainentsa'atençki Sr; Presidente-p&áe Modeque -para ser Utilizado 

cOmo e~o~ íde ,  expeii&icia;do FORTiM o:idocw!iCnto :Éevc ser objeto de 

diligàtapdas-inMacinis n6S denndoKstomewlo emitido -pela Prefeitura 

Municipal: dtonde&0bjttot4xeontado ou xr mim enüdadeoontrate,jamais pela 

conSutora do empreeüdSento,qSTÍãoé juridicamente competente para emissão de 

tafdocuinentqç ----------------------n 	4 	 - 

O argumento trazido em seu recurso de que não se pode exigir atestados que "se 

refiram a objeto ou serviço idêntico" ainda que encontrem respaldo em entendimentos 

dos tribunais e de juristas não servem para o caso em tela. Haja vista que o único 

atestado que poderia ser utilizado para ~provação de experiência carece de diligência 
4 	 1 

acerca da sua veracidade, tendo sido emitido por empresa privada não competente para 
1 	 4 

tal, já que conforme dito anteriormente, deveria ter sido emitido por Prefeitura 

Municipal ou por alguma entidade contratante, jamais pela construtora, conforme prevê 
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Minha £asa'Minha Vidapiesentes na Portaria n° 21 do 

Ministéiio4asCidadet.. 

O preceito constitucional da isonomia se aplica tão somente quando há empresas 

que possuam experiência minima para a execução do objeto licitado, garantindo assim a 

proposta mais vantajosa para a administração que não se limita somente ao menor preço 

e técnica suficiente para a plena execução do serviço, o que não foi comprovado 

Conforme se conclui, não atende assim a itern&IÀ.Va!',doato convocatório, 

devendo portanto prosperar a sua inabilitação. 

21 Os: ateSMosaprewntadas nas.fls. 6667,68S e 7anão guardani 

compatibilidade com o objeto, - seja, execução do Plano de Gestão 

Condominial e Patrimonial. Tratando-se este de atividades específicas. 

Razão pela qual deve prosperar o entendimento desta Comissão que tem 

respaldo tia Portaria n° 518 do Ministério das Cidades, bastando que o 

FORTJM tivesse conhecimento da dinâmica da execução do objeto do 

ce~ipara peibe:que emijada. guarda:relaçãÕ a!JcumentaÇão 

3. A asentação..da pedoga não *en& a exigências conlidas 	ato 

JconVOiO,3jaYiSt&q1ië odocunSitodefl&:1l1nãopossuivSor legal, 

por dA ter, sido asSacb:potpessóa juridicamente habilitada, Além disso,, o 

offlo4efis.;t12 não tem firoli-reoonhecida;~r~exigéo edital. 

Vamos;aldm, e ateatadodei: fls. :I3y4aprewltado  para comprova & 

experiência da profissional não é compatível com o objeto licitado. 

Deixando, portanto, de ser atendido o item 8.1A1 e ser mantida sua 

inabilitdo. 
14 

4. Não há na do umentação do FOÏtUM NACIONAL nenhum documento e/ou 

atestado que comprove a experiência dos técnicos coordenador e assistente 

social em ex~o de projetos voltados a politicas habitacionais ou de 

saneamento, o qüe comprova a total faltade capacidade técnica dos 

profissionais indicados, devendo, por isso, ser mantida a inabilitação do 

FORUM. 
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—grqpj. 

julgamento da docwnentaçâo de habilitação, chamamos 

Sr. Presidente para o fato de que o atual presidente , teda, 0N9  assinou 

documentos e anexou ao procedimento licitatório presente com data anterior 

3eS*odO ata dealtsçâo.dadi*etoriadaoNGem cartório competente, 

o que 'o tonaa4es8oajurkbddmentà inabilitadipara :assinar' quaisquer 

documàitos em n medo'FORIJM'Ainda que já fosse DE FATO' presidente 

da  intuição, regi*ottatafoiifrIta env tw po*teiiw, pcflntoç 

flWICAftó presidente ,  à Oflnão estna htIita para àssin 

o , uedeneiuiiittto jomo~ paw aliabihtaçàoiflo presentecertame. O 

tu»dntatvet4uNiàdadcaos atos - da pessbat jurídicas para 

que eles possam ter eMtÕ tate temârot Mc devendo ter sida aceito nem 

mesmo o credenciamento doreprçsentantç da ONG no certame, haja vista 

que o Presidente da instituição que assinou o documento não estava 

habilitado juridioamente Øta praticár qSquer Sti 'Razão pela qual todos os 

l4jjjg do4ttmentóè asSados também não posáàn 4úIot legal; devendo ser 

matidaainabilitação'doFORUM. 

. 	 ) 	
f 

Além dos itens apontados que causaram a inabilitação do FORUM NACIONAL, 

âMe'tSs, lMnbém; n pça;recurS,elsentosns toe~ **:solicitar  a 

inabihtaØ,daiflBRIbACONSUTs1rORIk:.Vamosv 

1 Alega o FORUM que a HIBRIDA não poderia participar do certame por ser, 

segundo consta de sua peça "autora da elaboração da reprograniação do 

PGCP do Residencial Alto Bonito". Para fundamentar sua alegação, junta a 

Õ$G cópia 4a Ordem de Compra n°o4oI2ol6. 

&iuivoca-sea ONO FORUMNACIONAL, em sua—interpretação da Lei ii? 

8.666193 que está transcrita no ato convocatório. 

A Lei e o ato convocatório deixam CLARO que está impe±dá'dójMitioi$r do 

certame "o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica". 

Pois bem. Basta uma análise cuidadosa da Ordem 	 ço e 	para 

compreender que a empresa ora recorrente não foi a AUTORA da reprogram ação Endo 
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to'sirntte "StuItDria:têcnicaespeciaIMadapara * 

Vamos adiante 

»Solicitanos a est CPL Ique  solicite diligência junto ao &gãq solicitante do 

certame qualí seja, Fundo ,cMtuúcipa& tHabitação de Intuesse Social para tomar 

cpnj*cimcnw acexet do- autor' do ;Wqjeto haja vista que na .•cópia :disponibilizada 

licitantes consta, tão soWentea rubrica do técnico que .o elaborou,, não contendo nome 

legível. O mesmo  ÕeS  para a sprogruaçAo Basta dilimêh& $nntø aO4IgaO para ter a 

c~1 deque..atJBRIDAatuÀ.deutm..4aÀcplida4e, estandopiSamente apta a 

eXecUtat o P(3CP por Mo ,ter iidoa*tSa 4oprojetobásico dat executivo e nem 

tampoucodateprogramaflóccxaforme*gaoFORUIL 

a não se confunde com Autoria. 

:..COflçei4OSrcOm*taefl4Stnw.t4O . 	o. ksladafezstio de deixar 

daroue somente oAUTOR estaria ia idooquenãoe a~ a HÍBRIDA, não 

devendo, portanto, prosperar o argumente apresentado,: mantendo-se, assim, 

HABILITADA por ter cumprido todos os requisitos do ato convocatória 
- - 	)-.; 	 1H 	 y.-ot: 	; 	 •--- 

e registro profissional,  

do contador e do administrador, acreditamos que o F,ORJJM: não tenha feito a 

correta interpr~ do ato convocatório e, também, do Projeto Básico. 

Bastando uma Leitura atenta ao itei 1812 do edital para compreender que 

esta &icumentação será exigida somente da empresa vencedora, no momento 

da assinatura do contrato O mesmo entendimento cabe para a alegação de 

que não foi apresentada a regularidade no conselho de classe da profissional 

Luziam~ Razão pdaal:otmeMo também não deverá prosperar. 

JL—IXSflDIDOt 	.:-.: .. 

Lj 	.  
do  l'Ç 	 com 

efeito para: 
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2. MANTER A HABILITAÇÃO DA HIBRIDA CONSULTORIA 

permitindo que a empresa avance para a próxima etapa do certame, referente 

à Proposta de Preços, por ter atendido a todas as exigências do ato 

convocatório no que diz respeito à Habilitação. 

Por todo o exposto, requer o conhecimento da presente CONTRARRAZÃO DE 

RECURSO, sendo no mérito julgada DEFERIDA, reconhecendo-se que a HÍBRIDA 

CONSULTORIA atendeu as exigências do Edital, permitindo que a empresa avance 

para a etapa seguinte do certame, em atendimento as normas legais e ao normativo 

presente na Portaria n°21 do Ministério das Cidades. 

Outrossim, lasireada dos argumentos apresentados, no caso de indeferimento, 

faça esta subir, devidamente informada, à autoridade superior para análise e julgamento. 

Por fim, no caso de indeferimento em última instância, esgotadas as 

possibilidades de revisão administrativa, requer-se desde logo, que lhe seja fornecida 

cópia integral do Processo Ucitatório em epígrafe, para a adoção das medidas judiciais 

cabíveis à espécie. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Belém, 30 de Janeiro de 2018. 

FABIOLA 
LARISSA DA 
SILVA 	j 
BASTO$ç/ 

Assinado de forma 
digital por FABIOLA 
LARISSA DA SILVA 

DadYs101 8.0131 
17:52:37 -03'OO' 

Fabiola Larissa da S. Bastos 

HíBRIDA CONSULTORIA 
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to 
À 

PRLFEITURAMUNKWALDEFARAUAPEHAS 

Msupt 	CONTRARR44ZÔES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELA URBANIZA 

ENGENHARIA CONSULTIVA referente À CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 

312017 - 001 SEHAB (Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de execução do Plano de gestio Coado n4ni etrÇooi$çExeçto e 

Trabalho Social do empreendimento Residencial Alto Bonito). 

Sii PreSenk dt Cornissà&'PerrnMeit- de-a Uôitá4a&; ti  Pitfëitnra Municipal de 
-:-•-- 

-3 

A 141H DAtSE1tV1ÇOS1DBtCONSULTC)JÀ  LTDA-- FPP, pessoa jurídica de direito 

privado; lnscritt flo CNPJsob ú° 83:339.796/000149, com sàdi na Travessa Dom 

RSuaIdvCoeIhón 1 14 caà 36; bainotUmari1; na cidade de Belõn, estado do 
PÉá7CEP.66055.190,eáail1 hibridaeéfl*iltøSnS.p 	Te!: (91y, 3116 6188 / 

985066823 1981669830198158 -46M/:989555325,  pot 	itcuriâmtinfra assinada, 

vem, em, fuicro noart. 109, * 3 0, da Lei n°8.666/93, em tempQ hábil, à presença de 

Vossa Senhopa a fim de apresentar as - 
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CONTRAIU1AZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

nos termos do Edital em referêncla qüt tdiaútó espetifi* \4t1àfla.cOflR*úiitk 

seguinte: 

1— DA TEMPESTWIDADE DA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÓES 

ii M1] 

A presente Contzaitazão de RÓCWSO ë1Siestiva e átende ao prazõ preisto no 

art. 109, * 30, da Lei n°8.666/93, qual seja: 

§ 30 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, 

que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

O recurso impetrado pelo FORUM NACIONAL foi protocolado no dia 

29&11201t conforme consta do protocolo. No entato, aHtflRIDA só foi comunlã& 

no dia 201/2018,'ésfaüdo, $dánto,4õito do prazo leal, contadõeste em dias úteis. 
E 	J 	E 	 $ 

* * 	E 	 E 	 E 

1. A empresa Recorrente, URBANIZA, alega, em sua peça, que a HIBRIDA 

CONSULTORIA deveria ser inabilitada pelas seguintes razões: 

E, 

 

Não ,. -  da. Pfl9*P.. 0 ..tWS4-JSp04 

pelo edital e letjslacão aplicável de executar o projeto ,de execuçãode 

gestão condominial e patrimonial. A empresa Hibrida fez * reprogramação 

do projeto básico e que deu origem ao objeto licitado, dando direcionamento, 

CQPSOante.ordem de 

: iig0.9J4aLeiíkLkit3tSt04fl'4.33 dtedjtM"(Gsifosnossos)-.... 

ps que t edadpipo  na Uci$. de,ernpreaquetenha 
.:VMculs COm o *~ do- prejeto,:diz at a-qMas- -modificÕes  do 

-: .....:PçqJçto$áscG,*wam.reahndss pela anpnst? ............... . . , 

chamar-Cimipre~nãís de ,  imediato 	 atnçào'a esta Cánissão'quéa}it8kiDA 

Prestou CONSULTORIA para técnicas da Mfe1 MLnícijal de Parau a~ 
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oonkmtá.deptendedatrdaü dá ,Serviço indica: acima agando páie isso Úh 

.YLL; 

Ato ou efeito dé daí consulta otfboftse1h6 	. 	- 
2 - Atividade ou cargo de ponsultor pude quem dá pareceres e 
trata de assuntos tecnic6s áa sua especialidade 

Vsjamos agoia,a defixpção do entende o diqonáno, sobre AUTOR 

Aquele que cna ou produz (apenas'pdr faculdade propria) 
A J . 	 .-. -v ~a 	tJUC 	CtdCVV 	U1114 	UUIi1. 

3 	- 	O 	artista 	que 	faz 	um 	írab4lho 
Aquele que inventa ou é causa primeira de uma coisa. 

............5 Li*óde J ! mérito 'cTeritffico - õü clássico. 
..:.:. ..... - -6Oqáeirnenta*'dStanda ..uóttdeaëuãb. . 

Como %9", pr m_ daliterandaøe,  os cençeflos ajo w cpqfupdem Pelo çontxáno, 
sendo plenamente possível identificar suad4sduØp.. ... ,., .... 	.,. . 

qsagoqiçz 	 õbreasveda.çes: 

wderà 	átiettà 
licitação ou da execução de oubra u serviço e do fbnmcirnento de 
bSa eles nesasÇ 	 . 	. ... 

/!J;J- Avt rdOrojetia, siic 	executivo, -pessoa Ilsica Ou 
.- 

...........-., 	 .- - .í. 	........ 	-. 
O item 4.3.3 do ato convocatório reproduz a lei retrocitada. 

» 	-1'. .......: 	.. 

Cbmie se, 	. 

 

Sr. - -Rgesjdente, a%epresentante da.Urbani, que ao menos 
çnnseguiu.procsc1q,$aJ  oredenciamento aQenine, tenta disturcer o:que diz a Lei sobre 
a vedação  netaçentida,, numa tentativa de dar por 'tfraçassada'?.o.certa,ne em tela, com o 
objetivo óbvio de poder retornar ao certame. :... . 

:;4iegis4adorfoi o4razer w~ somente ao AUTOR do projeto, seja 
ele -básico 1 çu.euth.. Não. estendendo: essa vedação, ao. . CONSULTOR . por 
compreender que um conceito não se confunde ao outro. .- . 

r :.EquivOcase a 	 alegar que-aHlBJtlDA foi autora t projeto 
bøsco e/ow rq'sogçaaçâo De 	aaupe;9orrae ter 

 
tido, o cwdado de se 

certificar quem foi a técnica municipal autora do PGCP e de sua Reprogramação. 

Página 3 de 8 



	

• Ao afira *,categori 	nte;zea WBRJDkéia aitora do projeto básico e/ou, 
da reprogramação, afirma, por consequência, que a técnica municipal que assinaw, aio 
autora, as peças técnicas cometeu crime de falsificação de documento, previsto no 
Código Penal- Devendo,pa sxstenta sua-, at1pngjya. .prqvar e fato $egde, sob pena 
de estar cometendo outro crime também previsto no Código Penal, qual seja, imputar 
falsameute fato definido coma crime, art 138 do CP. 

A representante da URBANIZA, na sessão de habilitação, tem conhecimento 
técnico suficiente para identificar, inclusive junto a CAIXA ECONOMICA, quem são 
os autores ou o ator do projeto básico ciou reprogramação objeto da licitação em 
questão. 1tS>peia'úal, StetídS e »iinfirmainog, que é recüis6 afrS tado pela 
empresa trata-se tão somente de uma tentativa de tumultuar o certame, buscando seu 
"fracasso" objetivando ter novamente a chance de concorrer ao objeto, o que não deve 
prosperar. 

A H]BRIDA, dentro do seguimento objeto do certame, é a empresa que mais 
combate ilegalidades em procedimento licitatórios, com .diversas denúncias inclusive, 
junto ao Ministério Público Federal e demais órgãos competentes. Colocamo-nos, 
inclusive, a disposição para que o certame seja acompanhando pelo Ministério Público a 
fifl idèiis tSfifiS4éque nâb!há  por parte da 
HÍBRIDA, nenhuma ilegalidade na IMÍS$àÔAO 

A HIBRIDAtá 1 ifótíd projeto .Muco e IS tàntpoúco da 
a4o pela. quaL p4p4ese prqwea a alegação apresentada pela 

As decisões do TCU trazidas p4iÜRB»4IiÀ Sntram-se recortadas, 

to!aimete.f 1, 4o GoPe*(! pi r tasa..SseapUcam ao caso em tela, 
tratando-se de situações outras, distintas da,~ dëservaço de consultoria, caso 
este que não encontra nenhuma restrição legal e nem mesmo nas decisões dos Tribunais. 

2. O segundo ponto alegado pela URBANIZA é de que a 'tHIBRIDA não trás 
dentre (Proposita  
do proces ÀicítSório nAptçãb de zetet neadoços na 

« gestio condominial ou patrimonial : de ProjetoT6cnico conforme -  deterrninao 
item 8.1.4.lalfnea"c"doedital" • H 

..Maiswàa*et, 8v. Presidente desttiCPL, oqueiecbeMéta.tentafiva da 
rcorrcflke em: 

;s 

novamSte habilitada no. certame, utilSndo-se para isso dêse, ver 
tumulto desnecessário.  

Àacdamos que  ãtseflmntnãø  tenha- sbatdntadoa 4ocumentação 
apresensàpeiflhtUSlDA 4ue'COMflOYOU SIM 'experitciapettinctneao objetó 
licitado.,.» . 	4 	 . 4, 	. . 4f. 	 . 	 •• 	•5»• ...... 
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Deuata*cwnóátaojuntataopnna BIBRIDA ápràéntou atestado de'.!V 
execução de POCP enfihdo pe#oResitleúels Belo Solte, basandatáhse cuidadosa 
para seccttifidir .  

Além &So, Sàbóa 	àek t'URBAMA qt a EIIBR]DA 
CtI4StYLtORIÂ é credenct&fa juiitô a CADCAI tÓO*MECA pata a realização de 
PGCP, coníqrme se çomprova atrav4s d ; 	no bOÜ ão dia 10072017 

RESULTADO flflUtAkMENO• 
cnDENc,AMËNToNq:3ng02016 
ProÕessôAtihitSvdn 7050:013675.012016 

EMOUt do Pari Confonne dctentuna sobiteni 4.1.1 do edital, 
ccwuaiçaoics 
a UABJIJTAÇÀO para ee cttamc das seguintes licitantes, 
eis que, atendçrwu na inteva, as exigências editalkias. SALLES 
&SALLES ADM - ADMÍMS1 RAÇÃO E TF.RcEIRIZAÇÃO 
UrDA.. CNPJ N°07697 259)0(101-82: OTAVIO UMA lGI,E51A5 
EIRELI - EPP, CNPJ N° 19826.23710001-54: NEVES 
ADMINISTRADORA 
DE CONDOMINIOS LTDA - ME, CM'! P4° 

..,LQ?0W4I9Q 1-*5; ARMINI SPM.S 	QRIÀ LWk 
ÕPfl4 Ó5i8ï94YdÕÕi44 ÁSoctCÂô ÀSmEWÀ DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AMAZÔNIA - 

..í- ..... 

LTDA, CNPJ 14° 24.626A2510001 .19 N.Y CONOLtÓíW 
S/S .LTDA - ME, CNPJ J4  05.944.899/0001-14. Coiuwicamos 

:!ss  cerm~üe das 
JL' :E}4j€!4HAflC(NStJIJF1VflTDA,CNPJN'o0963.09610001-. 

93; ASSOCIAÇÃOPAR*ENSE'DEREGSHUMANOS,... 
CNPJ N°84.201.904/0001-75; MARCOS LIMA NEVES EIRELI - 

ME, CNPJ No2eo679o1
-73; éM4ue hão càmptvarsn i através 

da documentação apresentada, a qualificação técnica exigida no subitem 
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3;524a52L1:dÕdnstnznztoçOnvOcatóSç•onfonnepreconiza  

úteis, a contar da data desta publicação, para interposição derççursç 
contra a decisão acima enunciada. Caso inexista interposição de recurso 

4ase' flbtaecal,dÇrnÇãOdOOrteiOpafl.OrdeflainefltO 
das cre4encia4, confqtme determina subitem 6 1 do 

18107/2017, na Sede da GIIJOGÍBE localizada na Av. Governador 
José Malcher, 2725,30  andar, São Braz, Belém/PA, CEP 66090-100. 
Contato: e-mail gi1ogb13 	ago'tbr 

BARBATAVARES NOBRE 
:PVeSi4e*tC9m$Q*! dççrçdençjaniçnto 

Cqrno se ofren'a, Sr. Presidente, não há corno questionar a comprovação de 

experiàta.daHIBRIDA pata a execução.do sárviõ.Iicitado. Por. esta razão, mais urna 
vez, não deve prosperar o argumento apresentado pela emjxesasreconent 

3. 'Diz, aüida a URSA. A, na tentativa de nos b*ilitar, que a HIBR![)A 
'não juntou no processo licitatório a comprovação da. habilitação para o 

exercício de profissão regulamentada, mandamento legal, tais-como diploma 
e o 'egistro do conselho de &gâê l  tanto do contador quanto do 

administrador, indicados para compor "M.  técnica." 
Alega que a não apresentação ofende a art. 30 %  1 da Lei 8.66ó.'93 e que 

descumpre também item do edital. 

Vejamos o que diz a Lei de Licitações: 

Alt. 30 .A documentação relativa à qualificaçio técnica limitar-se-

á: 

1 ::eãiIr9 ou in crição na entidade 	Jorial competente 

Eqüivoca-se novamente a representante da URBANIZA na interpretação da Lei. 

O que a Ii exige é que seja aprësentado o nüméto det¥itrô do profissionais 
que possiin conselhá pTofissional, o que foi feito pela ~À através da 
Deeclaraç-ão de Contratação Futura dos profissionais contador e administrador 

apresentados para COITIJ3ON a equipe técnica. 

A lei em nenhum momento exige a regularidade no. conselho pan compor o 

envelope de habilitação. A regulandade deverá ser soliçitada no momento de assinatura 

do contrato e, tão semente para a empresa wncedora. Coufonne deterniina, inclusive, 

ato convo~ que foi redigido deito da leJidade.. 

Vejanrnsoquedizoitem 18.I2escgniiitesdoedital: 
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1832. kh é len~ra t~È~ÇWpard MSinatndo contrato 
..,.deverá apresentar a,sç"nte docume~ 

iS.12i binuir 	prtt6da dÍ üaliflcáçào técnica dos 
componCs)t 1ttSa, par, meio , de rcnJo profissional; 
apres"ção de 	 •9.! r!SP\'9S, conselhos de classe; quando 

'einS;  Stàó1oMa, 	 comprovar sua experi ência 
sim lar. woeto dóconto. 

18.12.1.1 Ali4 	do dey* ianirnb4u ç»autenücada ou 
confeúdÍ'kiú a originais à 	di "doc' úméá6çia tratada no item 

f!:' 4812.1 flSzõúo dt8hãa1*ên asftdÓc4to. 

dSábd inié,iiao devo prosperar os argumentos alegados 
peia Uibaia'::r 

4. Alega, também, que tÍdÍ 	a4vdiabo dê ràúláridade de 
o junto ao conselho de classe da Assistente Social Luci na Tavares" 

:Coofo, ewQ.jm%ait 	;oçal S exige :  comprovação .de 
regularidade junto aos Conselhos. Esçeincjusive, é um assunto pacificado junto ao 
TrânialÁ~t~atâÍs  &Unão, acerca dailegalidade AÓSS ekigêàciá para'a habilitação 
dãsSui*Sás1icitS*i  

O que a Lei exige é que o profis isioriã apresente set núnierá de registro junto ao 
+py quele possa ç veflifl,nl$Utaçãq,1  que trata-de profissional 

apto a exercer sua profissão. O fato de estar regular ou irregular junto ao Conselho não 
Màiàí4à ôfiSÍ té qúêti C èlh&prbtsva a devida cobrança jüdiciül' 

do débito para somente em não sendo possível venha a cancelar a inscrição junto ao 
Shsdhà i frofissi SI &&pleúté, soSnte íéíh Íilpóíesé estaria profissional 
inaWhtadb aft o quente to Sana profissional ainMntãla pela HlBRlDA 

.: 

explicito o momento correto e legal em que deve ser apresentada a docáméniaçãó qual 
seja, o momento de assinatura do contrato. 

r Alêtn diSSki, asSim como 'dvs prôfisskmais anteriores, há na documentação 
aptdsenlsa péfa LHibnda,  a,çópia da C*rtçsa do Conselho Profissional à Assistente 
Social Luciana, que inchi*, &a s õcias cia empresa, constando, também a 
numeração de sua insição no CRESS Do Contrato Social 

F.azendo l~ente umas SttM &rônea de inabilitar a HIBRIDA os 
argumentos aptesentadõpelaRecorrente não devem prosperar. 

II— DOS PEDIDOS 

Em fw@ 4o.exposto, requer-se seja a presente CONTRARRAZÃO recebida com 

efeito para: 
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1. NÃODAKsçPROVIMENTG AO :RECURSO da URBANIZA 

ENGENI-IARIA CONSULTIVA, por todos os argumentos acima expostos 

Rçafirmando eorobjedvo doReqsentSto somente de 

tentar kdarpor fracassado o certampára üsim pgdér apresentar nova 

documen$o Suadas dat àlhascOnstantes cSkmie de ;depreende do 

dó' . .....codo no itém 2,6dapeça de rec
urso  

dá empresa, 

2;;MANfERtj Â IIAØILIJTÃÇÃO DkWBRWA CONSULTORIA 

avane 	certame, referente 

à Proposta de Preços, por ter atendido a todas as exigências, do ata 

Por i&à ó e4õà i 	oaheci S SesenèáONítkÂi 	Ão DE 

RËCURSO, iend&noa&tó jú1gada;tWFER1Øreonhecendo.se.  que a HÍBRIDA 

CONSpLtORIA atendeu isengêncms do tdÍ1, pennihndo qqe a empresd avance 

para a etapa seguinte do certame, emT atendimento as normas legais e ao normativo 

presente naPortamian°2len°5l8doMinistériodasCidades. 

Outrossim, lastreada dos àrgiimentós apresntados, no caso de uidefenmento, 

faça esta sqbir, dewajne1te m* ,xmada, £ aptorjdade supezwr para análise e julgamento 

Pr fim, no caso die mdefenmento em ulpiq, instância, esgotadas as 

possibilidades de Je)i$ào • _____ int*M requer-se desde:loge, que lhe seja fornecida ,  

Uç$.Srioçmepe,paraadpçãodasmedjdasjudiciais 

les Termos 
1- 	 -FABKXA 

1.ARISSAt 
Belém, 3Ode Janeiro de2ol8.- 	SILVA 

Assinado deforma 
digital por FAO!OLA 
ptRI$A DA SILVA 

faõ2018.02.01 
1i18:18'03'OO' 

Fabiola Larissa da S. Bastos 

Procuradora 

~A WNSULTORIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÀ 
.1 

.' 	 ... 	..».. 	..»... 	. 

Assajui 
 • 

CONTRARR~ES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
. ........................................................cflr! ... 

REFERENTE AO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA TS 

AtBUQUtRQUE 	jtcjjt 	i:stç 	ME 	 À 

cXJNCORRÊNCIAPÚHLICANS.3n011 —00! SERÁS TCotffi tçIot empr 

especial~ . em , éfl 4io' dotláàdéÍStS 
Condominial e Patrimonial e Execução de Trabalho Social do empreendimento 

Residencial Alto Bonito). 
:. ':• 

:.J: 	., 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de 

Paraiapebas/PA, 	 .: ............. 

A HIBREDA SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA -PP, pessoa jurídica de direito 

privado, mscnta no CNPJ sob n° 83339 796100(fl-39, com sede na Travessa Dom 

n?l4? Coelho, fl° ;  14, Casa 36, bairro do Umariza, na cidade de Belém, estado do 

Pará, CEP. 66.055-190, epiail,: hibiidaconsult(gmaiI.com . Tel (91) 3116 6188 / 

985066823 1981669830 18158 46081989S5334S,ffr sua procuradora infra assinada, 
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com flulcro no art. 109, * 3°, da Lei n° 8.666193, em tempo hábil, à presença de 

Vossa Senhoria a fim de apresentar as 	 .. 	
.. 

- 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

nos termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 

seguinte: 

1— DA TEMPESTIVIDADE DA APItESENflÇÂODÁSCÓNTRARRAZ4ÉS 

DE RECURSO 	 .,. . . 

A presente Contrarrazão de Recurso é tempestiva e atende ao prazo previsto no 

art. 109, § 3°, da Lei n°8.666/93, qual seja: 

§30 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, 
Áf 

que poderão impugná-lo no prazo de -5 (cinco) dias úteis. 
t:?ffu- 	1i - 

4 .rçnrso . jpPetrado pçLp $.3:.ALBUQUERQt4E- 4)j protoçoJadq no: dia 

2 /4J&iMtdo pwtqoolo. Noçitantoa HIBRIDA só foi aununicada 
nq44;e$°,po4..,4gntzo & .pnzoJ cattade este enihas SeM. 

II - DOS FATOS E DO DIREITO 

1. A empresa Recorrente, TS ALBUQUERQUE, não possui em seu ato 

constitÜtivo atividade óbüe1, coé determina á Portaria n°21 no 

Ministério das Cidades. Vejamos: 

Portaria n°21 do MCidades: 

VIII ORIENTAÇÕES PARA TERCEIRJZAÇÃQ E 

PARCERIAS PAPA À EXECUÇÃO ód +ltbsÀiHÕ 

experiência na temática e ser contratada por meio de 
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q 	 	R i n 	IR 	Y.,i,R 1, p 

Vejamos o que diz, também, a Portaria n° 518 do MCidades que vem em 

eomplemgPaRariaa~erior~s►eo~ ¢itada:. 	,< 	.,: 	. ; 

admirai 	das condomín t evitando sobreposição de 

atividades ou conte eiàerds n entaçãos'í.'As empresas 

contratadas para desenvolver as açõeslatividades,previstas 

neste anexo, deverão ter equipe técnica com formação e 

experiência no trabalho com gestão condominial e 

tkimomrE, 	1 , 

i) 

O que se observa é que na documentação apresentada pela TS 

ALBUQUERQUE a empresa não consegue comprovar ser uma empresa  esuecializada  

no ramo do objeto licitado, muito pelo contrário, seu ato constitutivo nos induz a pensar 

que seu'ptincipal.remo-deiraba ~ * o!càmércio:O caenS tema ver com a execução 

dei-PPlw» dec. est1a£endoaíiniah e Patitonial e nem tampoucd com execução de 

Erajeto,sorién: 
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Somóite por esta, arguments4evc ser. nantida:aINABILITAÇÃO da empresa 

recorrente, por não conseguir comprovar a :tcpei8ncia mínima na atuação do objeto 

licitado. 

Alegar que os atestados de capacidade iléenico apresentados atende g4j 

ao que exige o edital só demonstra a falta de conhecimento da empresa acerca do objeto 

licitado. Tendo conhecimento mínimo da Portaria n° 518 d9 MCidades, saberia o 

representante da TS ALBUQUEFLQUE que as atividades executadas pela empresa e que 

foram demonstradas através dos atestados apresentados não guardam ligação jjçj com 
/ 	- 	; 	4 	 4 	 K

11 

o Plano de Gestão Condoininial e Patrimonial especificamente. Ter apresentado 

atestado que seja voltado "para o lado social" r  como frisou a peça recursal não 

demonstra sua experiência em atividades voltadas a gestão condominial e patrimonial, 

sendo insuficiente para demonstrar sua capacidade técnica. 

Importante se faz esclarecer qunProjototTSmlho Social não se confunde 

com , o Plano -de GStãoCondotiniaie. Ptimaiial como nos quer fazer acreditar 

attavótdos *gtmSitos disso é 4que.a CAIXA os trata de forma 

diferente tos ctmirata de formadiferente, Ilo &stintot que do. Estar apto para executar 

Ptojetos Sociais, ,  geaericameSe, rnãb é-; suflcSte .para ;comprovar sua qualificação 

técnica pra :e,nnaQestãoCondoininial e Patrimonial, especificamente. 

i4ão menos importante deixar claro que o termo Projeto Social é muito amplo. 

	

: -i 	 '4 	 t; 	)1'J; 	«•- 	- 

Diversos são os projetos exisientes nesta área, cada um com sua especificidades. 

Não foi apresentado nenhum atestado d6capaSadç técnica especifico ou ao 

menos assemelhado, o que seria passível de aceitação. Razão pela qual deve prosperar o 
4 - 	 .- 

correto entendimento da CPI, na INABILITAÇÃO da TS ALBUQUERQUE por não 
4 	

4.4 	4 	 4 	 1 

técnica para executar OObJto do certame. 

2, 	 ateão»desta 	 fa$k4e-- que a T& 

balanço patrimonial conforme prevê oitem 8.1.12, "&', do edital. O4ue,pof 

si, só já ensejaria a inabilitação da empresa, em razão da vincu~ ao 

instrumento convocatório. 
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.•.& N&offldwzao item i&l.i pwago4emoagr4r~iccimento das 

que regem o Programa. 	r 

.. 	 - 

Além dos pontos que os inabilita, a TS ALBUQUERQUE, assim como as 

deitais empresas, tenta inabilitar -  a fiibnda Consultona, numa tentativa dó dar por 

S;Pr4 	iÇ_, J .9 Ç .PP# 	9Ro!.U4. do~sentar sua 
documentação saneada dos vícios. Vejamos: 

Íj 

 

assim as dtis è~otj&SSà à HORMA et- 
parfipar do 	 n4çoi 
................; .. 

. 	 .. 	 .j 	 «:. 	.. . 	 ... :,*. 	..-... 

-renos ti, -imó&& -:chamr Mâo testa tosissão' que ,  a HIBRIDA- 

?p.41sz4CONSULTORIA :pa Ucqica d tçf.raMwucipal .4e. Parauapebas, 
confor= .'se..depfØeitadm[4c Scwiço emitida -  pela- PtvW em acate da empresa,-

bastando para isso uàia léitS atent do documento 
....,. .-, 

Vamos a defiihção de tONSÚLTOR1A, segundo o dicioilárfo Aurélio :  

........
. 	efeito 4ç dar consulta ou conse lho. .... .-,.. 	. 

2 -  Mvidade ou cargo 4e consultor ou de quem da pareceres e 
'S ã &Smt.s tétni.bs &Uà peC ialidade.  . 

--- ... 	 . ., 	:_) 	i_ 	....... . 	 .-.. 	 .... 

.... ..... .......... 	 --,- 	 ... 	-- 	 .. 	-., 

~osobreAUTOR: 
................................. .. 	 . 	 .... -- 	.-.'-.. 	 ..... . 

Aquele que cria ou produz (ap 
:' 

enas por 
. 

faculd 
.
ade propna) 

2 	- 	 A 	pessoa 	que 	escreve . .ma 	obra. 
r- 

	

	 .9 	 . que., 	(a. 	qu.. trabalho. 
4 - Aqüéle que lnventq ou e causa primeira de uma coisa 

- 	 livro 	de 	mérito 	cienti fico 	ou 	classico .... .lfl 	 6-Oqúeintàitaad. dabem ué parte d&acúsaão 	.. * 
... .y.,.. 	.. 	

.. 

................. .... 	 . 	 .. 

Como se observa, da 	 conflimileni-Pelo  
sendo plenamente possível identificar sua distinção 

3 	4 

- - ~'s , gobçe ... 	
.; 	 -. 

Art. 9. Nio i,oderà ~ 'iàr~i diró óu íhuiiretá±nenté, da 
licita*ott da exec4iç4o-  49us!Mç ç do fornecimento de 
bens a eles necessários: 	 :.- - . .... 
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L3 do ato convocatório reproduz a lei retrocitada. 

básico ou. cxecu, pessoa fisica ou 
jurídica. (Grifos nossos) 

.Çenf, 	,,..S.~4entp:xecurso:4.,T 	QRQUE tenta .. 
distórcer o que diz a Lei sobre a vedação nela contida, numa tentativa, de dar poróbvio~ de  

retôt 'ar Áo certame. 

O legislador foi claro ao trazer a vedação somente ao AUTOR do projeto, seja 
e, $siçrqu •q'.MqJ 	esti. p 	e. ndaç*p, ao, CONSULTOR por 

~preender que um  

Equivoca-se 	 QL..'ao alegar que .a JIIBRID4f  i autora do 
projeto básico e/ou reprogramação. Deveria a empresa recorrente ter tido o cuidado de 
se çertiflar  quem faia *niçtmunicip4Sa;doPUCP.e óesuaReprogrmaç*o. 

Affirtgôdànu"Se âHMRIDA é 
(lrep'owIaçào. afirma~r çonaeqignvia que :a técnica nsíc4palip* assinou, como, 
autora, as peças técnicas cometeu cnme de falsifi~ d e documento,,  previsto, 
Código Penal. Devendo, para sustentar sua'afirmativa, provar á fato alegado,' sob pena 
de estar CQ 	 po, -na -Código Pena qual seja, imputar 
falsamente fato definido como crime, art. 138 do CP. 

Em tendo interesse, - a TS ALBUQUERQUE oficiar a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL ou mesmo a Prefeitura Municipal de Parauapebas no intuito 
de conhecer os autores ou o ator do projeto básico e/ou reprogramação objeto da 
licitação em questão. Razão pela qual, entendemos e reafirmamos, que o recurso 
apresentado péla'enpesa t,ataSo sóniettt iáa teiítati'*a de tïbfluiS 4b iàrtame, 
buscando seu "fracasso" objetivando ter novamente a chance de concorrer ao objeto, o 
que não deve prosperar 

A HÍBRIDA, dentro do seguimento objeto do certame, é a empresa que mais 
combate ilegalidades em procedimento licitatórios, com diversas denuncias, inclusive, 
junto ao Ministério Público Federal e demais órgãos competentes. Colocamo-nos, 
inclusive, a disposição para que o certame seja acompanhando pelo Ministério Público a 
fim de que possam as demais concorrentes se certificarem de que não há, por parte da 
HÍBRIDA, neiihuínnlegalld&lena pStICipaÇIÔ do cértame 

A HÍBRIDA NÃO É AUTORA DO PROJETO BÁSICO E NEM 
TAMPOUCO DA: RÉPROGRÁRAÇÃO . . riffio  pdÍ4üI nk'4eví 'ro$erar  a 
alegação apçswtada pela empresae eptç. 

S 	 da, quë}kDA não tenha atendido ao 
item 8.14.4doedital. 	 . 	

. 
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2Ennhno 	 ta'que- .-fr 	aadas todas M 
o item 

retrocitado. Deixando de serem apresentadas tão somente para os profissionais que jão 
sécios da empresa, haja vista que a sua comprovação áédáiÍitSóSdóConfrato Social 
da empresa, o quçtainbém, foi apresentado 

* ~saxg 	eãe*ba-se atentado ao 
texto contido nas DECLARJ ÇÕES, queconprovam jajo vípçuo 4q.profissio,nais 

Desde já esclarecemos que não foi concedido e/ou exigido um modelo pre 
formulado pela CPI, acerca d i%&áaçÃ& dê biitrataçâo Futura, &ixando a éargó das 
ernpresas ii itantes a forma como saiam elaboradastais doçqinentos. Razâq pela qual 
cumprimentos plenamente ao item apontado pela recorrente, não devendo, portas 

seu 2  

« t .Awca da 4ocumentação apresentada pela TS ALBUQUERQUE junto ao 

levada em consideração e nem juntada aos autos do procedimento, haja vista 
não t4óWét - 	átA& -dê'ibàti"'dos envelopes a'juhiàda & 
nenhum outro documento. 	 - :- - - - - - 

A,JOA 
4  

Em façtdo expbstd, iéqSstsqa'tpresente CONTRARRAZÃO recebida com 

.1 - eftttQa 	, 
r r 

-. 1. - NÃO DAR - PROVIMENTO AO RECURSO da TS ALBUQUERQUE 

COMÉRCIO ESERVIÇOS - ME, por todos os argumentos acima expostos. 

Reafirmando que o objetivo doRecurso apresentado foi tão somente de 

teotardW , porj#acassado o certame para assim poder apresentar nova 

documentação sanadas das falhas constantes, conforme de depreende do 

pedido contido no item 26 da peça de recurso da empresa; 

2. MANTER A HABILITAÇÃO DA HIBRIDA CONSULTORIA 

permitindo que a empresa avance para a próxima etapa do certame, referente 

à Proposta de Preços, por ter atendido a todas as exigências do ato 

convocatório no que diz respeito à Habilitação. 

3. DESCONSIDERAR E NÃO APENSAR NOS AUTOS o documento 

anexado ao Recurso da TS ALBUQUERQUE, qual seja, o Estatuto Social da 
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eS 
AssoaaçbnleDesenvolvunenw Agrícola e Ambiental, pornAoser possível 

\. 	
frfl 	'tumn oo procedíniento após âaba  ara dõ 

- 	
1 

5/ 	envelope de habilttaØo 

Por todo o exposto, requer o conhecimento da presente cbwntiut&2Àd DÊ 

RECURSO, send& no ménto' jülgadt EEPERIEdÂ, reconhecendG-se ¥c a HÍBRIDA 
CORSIJLTØPJIk atendeu as exigências do E4ital, permitindo que a empresa avance 

para a etapa seguinte do certame, em atendimento as normas legais e ao normativo 

preseitte na Portariamt21 e q° 5t8 do Ministéno ds Cidades 

1 	 os apresentados,, b caso d iàdfeHmõdtt 

faça esta subir, devidamente informada, à autoridade superior para ajM.lsameS 

ríPot mnõ t de ifldtmento em, .4ltima SstMciaesotadas as 

possibiltdad&s de réi'Sâo adni!mstrlitiva, requer-se desde logo, que lhe seja fornecida 

c4pia ufleral do Precaso Ucitatõrto em eplgrae, para a adoção das zeddasjudiciws 
cabíveis âespécie. 
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